
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

 P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 116/2022

Entrada na Comissão: 03/08/2022

Origem: Executivo

Relator: Vereador Vagner Gonçalves

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O projeto de lei nº 166/2022 trata de alteração da alínea “b”, inciso II, do art. 3º da

Lei nº 5.596/2015, com redação dada pela lei nº 6.584/2022, e busca adequar a composição do

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

A alteração proposta pelo Poder Executivo está adequada, pois mantém a paridade

de representação no referido conselho, razão pela qual opinamos pela viabilidade de tramitação do

presente projeto.

Sala das Comissões em 03 de agosto de 2022.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ______________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ____________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________
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